
INDICAÇÃO Nº 
680
, DE 2009


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de Escola Estadual de ensino médio, no bairro Altos de Santana, no município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA


Inicialmente gostaríamos de salientar que a educação é a base para uma sociedade moderna, mais justa e fraterna. São nos primeiros anos da escola que se forma o caráter das crianças.  A educação é o principal instrumento de formação de cidadãos e, apenas através do estudo que se consegue melhorar a qualidade de vida de toda uma população.


Visa a presente indicação à construção de nova unidade escolar, no bairro Altos de Santana, pois, os alunos que saem das escolas de ensino fundamental, não tem escolas próximas às suas residências para dar continuidade aos estudos.


Importante salientar que no referido bairro residem aproximadamente 10.000 pessoas e os adolescentes são obrigados a se deslocarem para o bairro Alto da Ponte, que fica à grande distância de suas moradias.

Assim, se faz necessária à construção de uma escola estadual de ensino médio no bairro Altos de Santana.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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